
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

PORTARIA Nº 8284

 

A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 35, inciso VII do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 48.191, de 14 de maio de 2021,

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de possíveis irregularidades na prestação de serviços
oferecidos à EPAMIG.

CONDIDERANDO o artigo 240 e subsequentes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios – RILCC aprovado pela Deliberação nº 936 de 12/01/2024.

 

RESOLVE:
1 . Designar os empregados abaixo para compor a Comissão Processante para conduzir o Processo
Administrativo Punitivo - PAP, com o objetivo de apurar suposta irregularidade praticada pelo fornecedor
AQUAVITA LABORATÓRIO DE ANÁLISES QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS LTDA no
Contrato nº 140/2024 junto à Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais, com objetivo de relatar
os fatos, analisar as evidências e sugerir eventuais medidas cabíveis, de acordo com os trâmites do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG (RILCC) e em observação
ao Processo SEI nº 3050.01.0000047/2025-19:

 

JUNIO CESAR JACINTO DE PAULA - EPAMIG ILCT - Presidente

GISELA DE MAGALHÃES MACHADO MOREIRA - EPAMIG ILCT

JOSÉ ROBERTO ENOQUE - DPCO

ADÉLIA PEREIRA FREITAS - DPAD

IZABEL REGINA DA SILVA -DPAD

LAURA VIRGÍNIA NEVES DE SÁ - DPCO – Membro suplente

VINICIUS DE OLIVEIRA ALVES - EPAMIG ILCT – Membro suplente

 

2 . Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) para a conclusão dos
trabalhos da comissão. 

3. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

 

Belo Horizonte, 17 de março de 2025.

 

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
Diretora-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira Soares , Diretor Presidente, em
17/03/2025, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 109436584 e
o código CRC CA60F4FE.

Referência: Processo nº 3050.01.0001952/2024-94 SEI nº 109436584
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